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Assunto. Resolução da Assembleia da República n.’ 92/2013, publicada no
Diário da República, 1’ Série, n’ 129 de 8 de Julho de 2013

Fxmu. Senhor Deputado
)r.hdu.’ doCat ita

A Associação Portuguesa de Ortoptlstas (APOR) tomou conl eclnento ia
Resoluçao da Assembleia da Republ’ca. acima identificada, bem como da
respetiva argumentaçAo apresentada para a regulamentaçao da atividade do
.Jpto tensta.

A APOR furdada em 1986 representa Ob Ortoptistas e é recorhec.lda cowo
membro do Con..elho Executivo da International Orthoptic Assocution (lOA) e
Comité de Liaison des Orthopzstes dela Com, tunaute Européenn° (OCE)
A Ortoptca e unia Area Científica complemernar da Oftalmologia e existe em
Portugal desde os finais dos anos 50 Aotongo destes cerca de 50 anos o número
de Ortoptistas cresceu para S00 profissionais ‘Tal como acontece
Internaclonalmente o O topt’sta sempre atuou em complementar’dade com
Médtco Oftalmologista.
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do artigo 5° do DL no 564/99, de 21 de dezembro e ponto 11 do Anexo ao

DL n° 261/93 de 24 de jnlho)

Nos difercnt pcrodos de o ir aao em Ortopt ca o deseivolvirrenta e enti ico

tccr&eg’c ociclogui rIr oftalrr. ‘log. ‘vocerra, Ova a rerlpfrnn ar ( 1

atividade das Ortoptistas e o ensino va ajustando os onhecimentos os planos

escola es a ua realidade d atuação, d° inte senção e autonomia prossio ral

Internacionalmente os Ortoptistas são considerados como experta nos

cuidados primarios e diferenciados da visão, fazendo parte de equipas

multidisciplinares que no campo clinico como de mvestigaçao. Mantendo

ernp a. a sua a ea de exceleucta i o uiagnosticu e ria gestao terapeutii. dos

problemas do Ustrabismo e da visao binocular. O seu campo de intervença ‘m

nd a alargar se a outra arcas complementares dc Oftalmologi brang ndo

como a camp a etria ontactologia, Angiografia entre outras

A Ortoptiea e uma ar°a da saude na qual atuam Ortoptistas e Medi os

Oftalr rologista especializados na e -trabologia O Ortopt stas, s o táeni os de

diagnostico e terapêuti a formados por via de um Curso de Licerciatura com 4

anos e coa possibilrdade de PosGraduação Mestrado e Doutora nento, Possnem

Cédula Profissional emitida pelo Ministério da Sauda
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O Ortoptsti é ss’m o so e que sig ao profis i n Iii cnc ado e espec adiado

em Ortoprlca ruiu a sua Profissão regulamentada por lei ra7)actad deste

rol i rbalhrcrdidaesHooitaar p blcs p ada e1 nos

de Saúde. em Clínicas Pri;’adas, elo Consuito’ios OftalmológIcos, em Centros

Despor i os e Estabelecimen o C re c a’s a Est-belec irent s leR °dur ç o

EspeclaiIzado3, no Ensino e em colaboração com a Medicina do Trabalho
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atividade de Opto:netrista deve ser regulada peia sua contribuição na arca dos

uid dosp na iosde dcv 1.

No que diz respeito a este àmbito, esta Associação pretende reiembrar que o
Ortoptista ja está integrado no Serviço Nacional dc Saude e colabora desde
sempre na redução das listas de espera para consultas de Oftalmologia! com

o seu trabalho já reconhecido nus Centros de Saude, por Ortoptistas
contratados e também estagiários, por enquanto não remunerados.

A exemplo do que oco re em out os Países, ia Europa, nclu ndo Inglaterra e
América do Norte.

Alias go ávagos c relembrar que o Pre n’o de Boas Práticas cii Saude foi
entregue em 15 de iolho de 2008 pela Exma Senhora Ministra da Saúde, à equipa
de Ortoptistas o Centt Hospitala de Setubal E P E. -lospital dc São Bernardo
tom uma mençao honrosa pelo projeto “Rastreio Vrsoai Pediátrico Pelo
Ortoptista”.

No que diz respeito à Optometria, entendemos, desde logo que é essencial
percebe se que a sua formação atoal ‘ em físra otica Basta consultar o site da
Universidade da Beira interior [ j
no qual podemos ler ‘O alunos dispoem de loboratorios bem equipados na arca da
Física, em especial nos campas da Ótica e da Optornetria, que garan teu- unia
preparação prática adequada para a sua vida profissional: Laborataríos Didaticos
equipados para as áreas de: Química Biologia, Bioquímica, Anatomia, Física



de contratação, com vista a sanar a grave irregularidade nele evidenciada, atento
ere se bi o que s p mdc aI aguard- onsubst- tenc2o ta p te ão

defesa da saúde dos cdad ãos Para alem disso, veio arnda a APOR denunciar esta

tu ça de 3xe icio lesa e USURPAÇÃO DE FUNÇõES ju rto o hspetor era
das Atividades em Saúde. fazendo czrcular o respetivo conteúdo pelos seus

a se ‘aio

Conri,do e apesar de iJs diligenr;as da APOR terem levado a que e mencionado

ar urs fe, e supe lera ente e ificade o certo e que, em tal ( rtro Hospitalar

rnan4em se uma situacão de exercício profissional ilegal por parte de uma

Optc metr sta

Ora, de acordo com a lei existente no ordenamento ;urídico português, os
Orteptistas e os Oftalmologistas são os únicos profissionais da saúde autorizado

a prestar cuidados na áreo da saúde da viSO

Tendo conhecimento que no início deste mês foi aberto novo procedimento de
oncurso para Optometristas para a mesma Instituição, uma vez mais a APOR se
insurge e vem denunciar tão flagrante irregularidade

Por todos os motivo supracitados e devido ao desconhecimento geral das
ativjdades de saude no campo dos cuidados de saúde da visão, vimos por este
meio solicitar a ‘1 fixa que sejamos ouvidos nesta matêria, bem como o Cole gio da
Especialidade de Oftalmologia da Ordem dos Mêdicos e a Sociedade Portuguesa de
Oftalmologia

Certos de que V. Exa. terá na melhor conta este pedido, subscrevemmnos com
eordia’s eumprime ts

Isabel Reichd Almeida

(Presidente da Direção da APOR)
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